
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 3.517, DE 2023

Institui o Plano Nacional de Segurança
de Fronteiras -  PNPF, altera a Medida
Provisória  Nº  2.045-7,  de  21  de
dezembro de 2000, que Institui o Fundo
Nacional de Segurança Pública - FNSP,
e dá outras providências. 

EMENDA Nº 2

Altera-se alínea “a” do inciso I  do parágrafo único do art.  5º,

com a seguinte redação:

Art. 5º........................................................................

.....................................................................................

I ................................................................................

II................................................................................ 

 “Parágrafo único.......................................................

I ................................................................................

a) Policia Penal Federal.” (NR) 

Sala das Comissões, em 08 de julho de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253001104400
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